
 
 
 
 
 

 
CONTRATO Nº. 45/2023 
PROCESSO N° P354053/2023 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE PRÉDIOS 
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, QUE FAZEM ENTRE SI, O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM E A 
EMPRESA EDCON COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, 
COM PREÇOS REGISTRADOS EM RESULTADO AO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023, CONFORME ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023 (PROCESSO ORIGINAL 
P444850/2022). 

 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – IPM, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.354.939/0001-01, localizada na Rua 24 de Maio, nº 1479 – Benfica – CEP 60020-
001, neste ato representada por seu seu Superintendente do IPM, Josué de Sousa Lima, advogado 
OAB/CE n° 4866, inscrito no CPF n.º091.662.893-00, RG n°630923 SPSP CE residente e domiciliado 
nesta capital. 
 
CONTRATADA: EDCON COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
86.712.247/0001-56, com sede á Rua Adolfo Caminha, 300 Sala 01 – Centro, CEP – 60.055-030, 
Fortaleza – Ce. Neste ato representado por DANIEL MESQUITA MAGALHÃES, brasileiro, inscrita no 
CPF sob nº. 468.280.013-20 e da Carteira de Identidade RG nº. 8910002000197 expedidas por SSP/ 
Ce. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Presencial n° 003/2023 e seus 
anexos, que consta nos autos do processo administrativo nº P354053/2023 os preceitos do direito 
público, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Municipal nº 10.350, de 28 de maio de 
2015, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
agosto de 2014, Decretos Municipais nº 15.298 de 04 de abril de 2022, 11.251 de 10 de setembro 
de 2002, 12.255 de 06 de setembro de 2007, 13.512 de 30 de dezembro de 2014, nº 15.126 de 28 
de setembro de 2021, n° 13.735 de 18 de janeiro de 2016 e do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 publicado no D.O.U de 24 de janeiro de 2013, Lei Federal nº 14 de agosto de 2018 
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(LGPD) e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e 
do disposto no presente Edital e seus anexos.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA, CONSIDERANDO O MENOR PREÇO EM FUNÇÃO DO PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DE PREÇOS E CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO SINAPI E DA SEINFRA – TABELAS 
SINTÉTICAS COM DESONERAÇÃO, ACRESCIDAS COM BDI DE 27,47% (VINTE E SETE, VÍRGULA 
QUARENTA E SETE POR CENTO) E DE 16,32% (DEZESSEIS VÍRGULA TRINTA E DOIS POR CENTO), DE 
ACORDO COM O ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. No valor a ser pago para a execução do objeto deste contrato estão inclusos todos os custos 
diretos e indiretos requeridos para a prestação dos serviços, encargos sociais, seguros (quando 
houver), custos de mão de obra, benefícios diversos, tributos ou quaisquer outros encargos que 
vierem a existir sobre os aludidos serviços, constituindo assim a única remuneração pelos serviços 
contratados  
3.2. O valor estimado deste contrato será de R$ 119.364,00 (CENTO E DEZENOVE MIL TREZENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS).  
3.3. Dos itens contratados:  

 
IPM PREVIFOR 

CNPJ: 07.354.939/0001-01 
 

EDCON COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ nº 86.712.247/0001-56 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
01 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
R$ 119.364,00 

VALOR TOTAL R$ 119.364,00 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
4.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 119.364,00 (CENTO E DEZENOVE MIL 
TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.  
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4.2. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a 
variação do índice econômico do INCC - Índice Nacional da Construção Civil. Os reajustamentos 
acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando o índice obtiver um desempenho 
crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um desempenho decrescente, será passível 
de decréscimo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:  
PROJETO ATIVIDADE: 18.202.09.122.0001.2016.0017, ELEMENTO DE DESPESA: 33903, FONTE DE 
RECURSO: 1.802.0000.00.00, DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - 
IPM PREVFOR. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
6.1. O prazo de vigência e de execução será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do 
contrato. Será admitida a prorrogação nos termos da Lei, mediante termo aditivo, considerando se 
tratar de um serviço de natureza contínua. 
6.2. A vigência terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Município - DOM. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1 A empresa CONTRATADA que não tiver sede ou filial no município de Fortaleza - CE ou região 
metropolitana deverá manter no mínimo 01 (uma) base de apoio operacional, durante todo 
período de vigência do contrato.  
7.2. A base de apoio deverá possuir no mínimo o seguinte: 
a) um computador (ou notebook) com acesso à internet e softwares de edição de texto e planilha 
eletrônica;  
b) uma linha de telefone fixo com atendente no horário comercial, dois aparelhos de telefone 
celular, de uso funcional do coordenador da base de apoio e do Engenheiro responsável pela 
empresa;  
c) sala técnica com equipe de técnicos capacitados para atenderem às exigências e serviços objeto 
do contrato.  
7.3. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços do objeto deste Termo.  
7.4. Os chamados para a execução dos serviços serão procedentes do IPM, devendo a 
CONTRATADA cumprir todos os prazos e condições constantes no Termo de Referência;  
7.5. Prestar todo e qualquer esclarecimento solicitado pela CONTRATANTE da Gestão Regional, 
garantindo-lhe, inclusive o acesso a documentos relativos aos serviços executados e/ou em 
execução; 
7.6. Dar pronto atendimento às reclamações e/ou observações feitas pela CONTRATANTE, 
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refazendo e retificando às suas expensas os serviços contestados, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE, ficando ainda sujeita às penalidades previstas no CONTRATO; 
7.7. Executar todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE, com plena observância das normas 
de segurança do trabalho, bem como o uso dos equipamentos de proteção individual, ficando a 
CONTRATADA com total responsabilidade sobre o mesmo os ocasionais por eventuais acidentes de 
trabalho;  
7.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas, materiais, 
peças de reposição, uniformes, EPI, bem como pelo transporte, quando necessário à execução dos 
serviços especificados;  
7.9. Fornecer fardamento completo identificando a empresa, tal como conjunto de calça, camisa e 
calçado com solado de borracha em condições de perfeito isolamento, crachá de identificação, 
etc.;  
7.10. Prover meios de transporte adequado aos seus profissionais, de forma a atender 
tempestivamente aos chamados e às autorizações de serviços;  
7.11. Apresentar no primeiro dia útil da semana subsequente à execução dos serviços relatórios 
dos atendimentos efetuados na semana anterior, registro fotográfico (ANTES) e (DEPOIS) e relação 
dos trabalhadores envolvidos nos serviços ou quando solicitado pela CONTRATANTE;  
7.12. Promover o pagamento dos profissionais envolvidos nos serviços, garantindo a eles todas as 
vantagens financeiras decorrentes das Convenções Coletivas de Trabalho em vigor;  
7.13. Apresentar, sempre que solicitado, toda a documentação referente aos profissionais 
envolvidos na execução dos serviços, inclusive folhas de pagamento, relatórios de fornecimento de 
vale-transporte, vale-refeição e outros insumos;  
7.14. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 
diligenciar para que os seus empregados e os de seus possíveis subcontratados trabalhem com 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI). A CONTRATANTE poderá paralisar os serviços, 
enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da 
CONTRATADA, mantendo-se inalterados os prazos contratuais;  
7.15. Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e 
municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 
movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 
trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção 
às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego;  
7.16. Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário 
em que estiver prestando o serviço, não sendo permitido que o pessoal da CONTRATADA 
permaneça em área que não seja relacionada ao trabalho;  
7.17. A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho dos 
serviços realizados e materiais empregados, por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar do 
recebimento definitivo; 
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7.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços, materiais, equipamentos e peças de reposição, objeto do Termo de Referência, em que 
se verificarem vícios, defeitos, não conformidade ou incorreções resultantes da execução, ou de 
materiais empregados, sem ônus e no prazo fixado pela CONTRATANTE, sendo, ainda, responsável 
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros;  
7.19. Encaminhar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, a relação dos empregados que 
executarão os serviços, bem como a comprovação de sua formação técnica, podendo a 
CONTRATANTE impugnar aqueles que não preencherem as condições técnicas necessárias;  
7.20. Atender às instruções do CONTRATANTE quanto à execução e horários de realização dos 
serviços, permanência e circulação de pessoas nas dependências do CONTRATANTE; 
7.21. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas 
vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços;  
7.22. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços descritos no Termo de 
Referência, em qualquer dia da semana, inclusive finais de semana e feriados, sem interrupção. É 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações 
sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, 
conforme art. 71 da Lei n° 8.666/93;  
7.23. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível nos 
prédios, nas vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente ao prédio do 
CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de 
serviço, inclusive com relação ao descarte do material inservível e entulhos.  
7.24. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.  
7.25. Promover treinamento de mão de obra e realizar manutenção preventiva de suas máquinas e 
ferramentas, com o objetivo obter um melhor desempenho no planejamento e controle das 
atividades assim como a elevação do padrão de qualidade dos serviços e produtos oferecidos.  
7.26. A CONTRATADA será responsável por todos e quaisquer danos causados à CONTRATANTE 
e/ou a terceiros em decorrência da inexecução ou da execução inadequada dos serviços 
requisitados;  
7.27. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os fundamentos da Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-
se da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, 
armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
7.28. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação dolosa ou 
culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 Expedir as autorizações de serviços, conforme fluxo determinado no Termo de Referência;  
8.2 Designar servidor para gerir e fiscalizar a execução do contrato;  
8.3 Acompanhar e fiscalizar os serviços e material a ser fornecido através de servidor (Fiscal) 
devidamente designado para tal; 
8.4 Anotará em registro próprio (RDO) todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
CONTRATO, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados; 
8.5 Prestar as informações e os esclarecimentos porventura necessários;  
8.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e/ou equipamentos/materiais instalados que estejam 
em desacordo com as respectivas especificações e/ou normas.  
8.7 Promover o pagamento dos serviços à CONTRATADA; 
8.8 Notificar a CONTRATADA quando: da realização de serviços sem qualidade técnica e/ou com 
utilização de material de qualidade inferior; pelo não cumprimento de prazos; pelo acabamento 
realizado e por todo e qualquer vício que coloque em risco a execução e entrega do objeto.  
8.9 Aplicar as penalidades previstas em Lei e nestes instrumentos. 
8.10. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 que 
trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 
CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da 
minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera 
correção dos dados.  
8.11. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 
objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 
previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
8.12. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares 
pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 
admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de 
compromisso e/ ou nas hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018; 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega dos seguintes documentos, que serão 
retidos pela Contratante:  
a) Nota fiscal /fatura emitida com base nos serviços realizados;  
b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão de 
obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses 
segurados;  
c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração 
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dos segurados, de que trata a letra “b” acima devidamente quitada por instituição bancária;  
d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições federais, 
ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, 
apresentando igualdade de CNPJ;  
e) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal; 
f) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição da 
sede ou filial da CONTRATADA, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais 
documentos apresentados;  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.2 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.  
9.3 Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil do mês subsequente ao 
da realização dos serviços, com base nos certificados de medições realizados, após as conferências 
e autorizações, segundo as exigências administrativas em vigor.  
9.4 Somente serão pagos os serviços, efetivamente executadas e materiais, efetivamente 
aplicados. Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão 
retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los.  
9.5 Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços realizados do primeiro ao 
último dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após a aprovação da Medição e 
Emissão da Nota de Empenho da Despesa.  
9.6 De conformidade com o que determina a Circular nº 3290, de 05 setembro de 2005, do Banco 
Central do Brasil, a CONTRATADA deverá informar, no documento hábil de cobrança, o nome 
completo da pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, em conta Banco Bradesco, nº da Agência e nº 
da conta para depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados 
retro mencionados, obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica 
CONTRATADA.  
9.7 Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado 
pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para 
o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
 
9.8 É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, 
contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições 
subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela CONTRATADA será deduzido dos 
créditos que a CONTRATADA fizer jus.  
9.9 Eventuais acertos no boletim de medição a favor da CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação 
do pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer jus, incidindo sobre a 
parcela liquida uma atualização financeira em favor da CONTRATANTE, mediante aplicação da 
fórmula e índices tratados acima.  
9.10 A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito 
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.  
NOTA: As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao 
documento de cobrança, a que se refere a IN RFB Nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, em duas 
vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à retenção do 
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal. O pagamento 
relativo à última etapa será efetuado após o recebimento definitivo do serviço. 
9.11 Considerar-se-á como “data de conclusão dos serviços”, para contagem de prazo, a da emissão 
pela CONTRATANTE do respectivo “Termo de Aceite e Recebimento Definitivo dos Serviços”.  
9.12 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:  
a) Execução defeituosa dos serviços;  
b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;  
c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do Contrato 
decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos;  
d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 
e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 
CONTRATANTE; e  
f) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.  
9.13 O Contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser baixadas pelo poder 
Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 
9.14 O IPM no ato de cada pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza -ISSQN incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo 
recolhimento dos valores efetivamente retidos.  
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9.15 Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando 
previamente autorizados ou determinados por escrito pelo titular do órgão ou entidade licitadora.  
9.16 O pagamento da Administração local deverá ser feito proporcionalmente à execução 
financeira dos serviços, seguindo, ainda, o acórdão Nº 2622/2013 –TCU –Plenário. Não será 
permitido, em hipótese alguma, que a razão entre o valor da administração local e o valor global 
executado ultrapasse os percentuais previstos no acórdão TCU Nº 2622/2013 –TCU – Plenário.  
9.17 Quando o desempenho for comprometido por medidas unilaterais da CONTRATADA, ou seja, 
recessos, férias coletivas ou qualquer outra medida que ocasione diminuição injustificada das 
frentes de serviços, o valor da administração será revisto pela equipe de fiscalização, bem como 
haverá a aplicação das sanções previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
10.1 A CONTRATADA prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no 
parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço 
global, que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto 
no Termo de Referência.  
10.2 A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 
Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 
Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, não 
inferiores aos deste Contrato. 
10.3 A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 
Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços.  
10.4 Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará 
garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente 
Termo Aditivo. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das 
obrigações estipuladas neste Contrato:  
a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 
injustificada; e 
b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 
descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 
causados à CONTRATANTE.  
10.5 Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 
precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 
processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-se-á do valor 
correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da 
garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será 
cobrada judicialmente. 
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10.6 Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 
até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do “Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços”, 
mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais.  
10.7 A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 
liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4º, do art.56 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
10.8 Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 
mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 
FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de suas 
obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 
CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 
envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice.  
10.9 Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 
contratual.  
10.10 A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.  
10.11 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executados em 
desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição. b) Certificar as Notas Fiscais 
correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos. c) 
Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, 
sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior 
confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.  
d) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 
esteja cumprindo fielmente o presente Contrato.  
e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato, por escrito, e 
comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 
crédito da CONTRATADA.  
f) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar da contratante.  
11.2 No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos 
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de informações relacionados com os serviços, pela mesma, julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. A licitante que praticar qualquer das condutas previstas no art. 14, do Decreto Municipal nº 
11.251/2002 e demais legislações pertinentes, sem prejuízo das sanções legais na esfera civil e 
criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:  
12.1.1. Advertência escrita (§único do artigo 49, Decreto Municipal nº 13.735/2016): quando se 
tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e 
responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  
12.1.2. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, conforme estabelecido na legislação 
Municipal (Art. 50 e 51 do Decreto Municipal nº 13.375/2016);  
12.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 
Fortaleza e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais. (art. 7º da lei 10.520/2002, Art. 14 do Decreto Municipal nº 
11.251/2002 c/c Art. 59 do Decreto Municipal nº 13.735/2016);  
12.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a 
licitante CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. 
Se não o fizer, será cobrado em processo de execução. (§ 6º do Art. 51 do Decreto Municipal nº 
13.735/2016). 12.2.1. O DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de 
Fortaleza – SEFIN, www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.  
12.3. O pagamento das multas não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas inclusive pela inobservância do disposto na lei 13.709/2018 (LGPD), na 
forma abaixo estipuladas:  
12.3.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.  
12.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico 
e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
12.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da 
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lei.  
12.5. A NOTIFICAÇÃO relativa à fase de defesa prévia será encaminhada por carta registrada, com 
aviso de recebimento – AR e a NOTIFICAÇÃO referente ao recurso/defesa da decisão que 
determinar a aplicação de penalidade deverão obedecer ao disposto nos §§ 1º e 2º do art.70 do 
Decreto Municipal nº 13.735/2016.  
12.5.1. As demais notificações poderão ser feitas via e-mail ou qualquer outro meio passível de 
comprovação de sua eficácia.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, no Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
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parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA  
14.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter durante a 
execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
15.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei Federal Nº 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via 
termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO  
17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos 
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do art. 80, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS  
18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos, ocorrências 
eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá 
atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.  
Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, 
zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
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concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, 
não seja interpretado como regra contratual.  
Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita 
execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de 
imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 
Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de 
qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  
20.1. Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
 

Fortaleza, ____ de  novembro de 2023. 

 

JOSUÉ DE SOUSA LIMA  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM  

CONTRATANTE 
(assinado por certificado digital) 

 

 

 

 

DANIEL MESQUITA MAGALHÃES  
EDCON COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA  

CONTRATADA 
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Testemunhas: 

Nome:_________________________                           Nome:_________________________ 

CPF :__________________________                          CPF :__________________________ 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número XFA9C3BD

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 2846456 e código XFA9C3BD

DANIEL MESQUITA MAGALHAES:46828001320 em 22/11/2023 ERNESTO DE PINHO PESSOA JUNIOR:17050766372 em 24/11/2023

JOSUE DE SOUSA LIMA:09166289300 em 24/11/2023
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